
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº       , DE 
2023 

Acrescenta § 8º ao art. 218 da Constituição 
Federal, estabelecendo o incremento gradual do 
montante aplicado em ciência, tecnologia e 
inovação até, no mínimo, 2,5% do produto interno 
bruto. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 218 da Constituição Federal passa a vigorar 
acrescido do seguinte §8º: 

“Art. 218. ............................................................................... 

................................................................................................. 

§ 8º A União aumentará, anualmente, sua aplicação em 
ciência, tecnologia e inovação, de maneira que, a partir de 2033, o 
montante aplicado nunca seja inferior a 2,5% (dois inteiros e cinco 
décimos por cento) do produto interno bruto apurado no exercício 
anterior.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme divulgado pela Agência Senado, há uma estimativa 
de que hoje o Brasil investe em ciência e tecnologia cerca de 1% do Produto 
Interno Bruto (PIB) ou até menos que isso. 

Dados do Banco Mundial e do próprio Ministério de Ciência e 
Tecnologia mostram que o Brasil tem investido 1,2% do PIB em pesquisa e 
desenvolvimento.  Essa é uma trajetória oposta a de nações como Israel e 

S
F

/
2

3
4

8
0

.
3

7
9

2
1

-
6

0

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1814840803



 
 

fb2023-04187 

2

Coreia do Sul, que hoje investem mais de 4% do PIB nessa área, e de China, 
Alemanha e Austrália, que também tem priorizado mais essas áreas, com 
investimentos superiores a 2% do PIB. 

Investir em pesquisa promove novas tecnologias que melhoram 
a produtividade do país, variável chave para se conseguir incrementos no 
crescimento econômico. Por esse motivo é que conclamamos nossos Pares a 
apoiar a presente alteração na Constituição Federal, que estabelece o 
aumento gradual dos investimentos em ciência, tecnologia e inovação até 
atingir, no mínimo, 2,5% do PIB em 2033. 

 

Sala das Sessões, 

Senador ASTRONAUTA MARCOS 

PONTES 
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